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O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que:

- a pavimentação da SC-284 é uma reivindicação antiga do Município

de Correia Pinto, a qual trará mais desenvolvimento e integração aos

municípios da região, facilitando o escoamento da produção;

- tal obra será fundamental para o desenvolvimento das cidades, de

modo que hoje para ir de Palmeira a Correia Pinto, pelo asfalto, é necessário

ir pelo Município de Lages, um trajeto de 62 km. Com a pavimentação serão

cerca de 26,8 km de distância; e

- a pavimentação irá encurtar distâncias, melhorar o tráfego de

caminhões na Rodovia e aumentar a utilização do Aeroporto Regional de

Correia Pinto pela população serrana, 

INDICAÇÃO

Sugere ao Governador do

Estado e, por meio deste,

ao Secretário de Estado da

Infraestrutura e Mobilidade

a pavimentação asfáltica

da SC-284, Rodovia Olívio

Machado, entre os

Municípios de Palmeira e

Correia Pinto.



requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao

Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a

Vossa Excelência a pavimentação asfáltica da SC-284, Rodovia Olívio

Machado, entre os Municípios de Palmeira a Correia Pinto.

Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente"

Sala das Sessões,

                

Deputado Marcius Machado 
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Documento assinado eletronicamente por Marcius

da Silva Machado, em 16/03/2023, às 15:30.


